
 

 

 

PROJETO DE LEI Nº ___/2025 

 

Dispõe sobre a denominação da Uni-
dade de Saúde do Bairro Novo Hori-
zonte e dá outras providências. 

 

Art. 1º Fica denominada “Unidade de Saúde Básica Geruza Pratti Rosa” a Unidade de 

Saúde localizada na Rua Vinte e Dois, Quadra 31, s/n, no bairro Novo Horizonte — popu-

larmente conhecido como BNH — neste município de Linhares/ES. 

 

 

Art. 2º A denominação prevista no art. 1º poderá ser utilizada em todas as referências 

formais, incluindo placas, documentos oficiais e demais meios de identificação relacionados 

à referida unidade de saúde. 

 

 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
 
Linhares/ES, 07 de abril de 2025. 
 
 

 
 

RONALD PASSOS PEREIRA 

Vereador 

 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300300037003800370033003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A presente proposição tem por objetivo prestar uma justa e merecida homenagem à 

senhora Geruza Pratti Rosa, cidadã linharense cuja trajetória de vida foi marcada pelo 

compromisso com os valores familiares, o respeito ao próximo e o cuidado com a 

comunidade. 

Geruza dedicou 31 anos de sua vida ao serviço público municipal, dos quais 28 anos foram 

integralmente voltados à atuação na Unidade de Saúde do Bairro Novo Horizonte — 

popularmente conhecido como BNH — onde desempenhou suas funções com zelo, 

competência e dedicação exemplar. Sua conduta profissional e humana deixou marcas 

profundas na memória dos colegas de trabalho e dos inúmeros moradores que foram por 

ela acolhidos e atendidos ao longo de sua carreira. 

A escolha de seu nome para denominar oficialmente a referida unidade de saúde reflete o 

reconhecimento da importância da homenageada para os moradores da região, 

eternizando sua memória em um espaço público voltado à promoção da saúde e do bem-

estar social. 

Contando com a sensibilidade dos nobres pares, submeto o presente Projeto de Lei à 

apreciação desta Casa Legislativa, na certeza de sua aprovação. 

 

 

Linhares/ES, 07 de abril de 2025. 
 
 

 

RONALD PASSOS PEREIRA 

Vereador 
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